
 
 

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL 
DIRETORIA 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03 DE JULHO DE 2008 
 

Aos três dias de julho do ano de dois mil e oito, às onze horas e trinta minutos, teve início a Reunião 

Extraordinária não-presencial da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, 

por intermédio de teleconferência, na Sala de Reuniões do gabinete da Presidência da ANAC em 

Brasília. A Reunião foi presidida pela Diretora-Presidente, Solange Paiva Vieira, secretariada pela 

Secretária-Geral Substituta, Ana Carolina Pires da Motta, e contou com a presença dos Diretores 

Alexandre Gomes de Barros e Ronaldo Serôa da Motta, e da Procuradora-Geral, Dalide Barbosa 

Alves Correa, justificada a ausência do Diretor Marcelo Pacheco dos Guaranys. Inicialmente, 

procedeu-se à deliberação dos seguintes processos: 1) Relatoria da Diretora-Presidente, Solange Paiva 

Vieira: 1.1) Processo nº. 60800.041152/2008-34; Interessado: Superintendência de Administração e 

Finanças; Votação: aprovado por unanimidade; Decisão: aprovada a remoção de ofício dos servidores 

Sérgio Luís Pereira Santos e Ana Regina das Neves, lotados na Sexta Gerência Regional, em Brasília, 

para a Junta Recursal, com sede no Rio de Janeiro, em face da imperiosa necessidade de serviço e 

urgência de efetivar a composição da Junta Recursal; 1.2) Processo nº. 60820.005169/2008-90; 

Interessado: Superintendência de Administração e Finanças; Votação: aprovado por unanimidade; 

Decisão: aprovada a remoção de ofício dos servidores Alexandre Pinto Adán, Luciano César Brito de 

Almeida, Mariana Pescatori Candido da Silva, Rogério Anselmo dos Santos e Sávio di Pablo Saliba 

Ferreira, lotados na unidade da ANAC em Salvador, para as unidades da ANAC em Brasília e no Rio 

de Janeiro, em face da imperiosa necessidade de serviço e a necessidade de otimização dos 

procedimentos desta Agência, bem como de seu quadro de pessoal; 1.3) Processo nº. 

60800.042374/2008-74; Interessado: Superintendência de Administração e Finanças; Votação: 

aprovado por unanimidade; Decisão: aprovada a remoção de ofício dos servidores Henri Salvatore 

Bigatti, Henrique Hiebert,  Paulo Sérgio Degrazia Dellamora, Vítor Panetto do Nascimento, lotados na 

Gerência Geral de Certificação de Produtos Aeronáuticos – GGCP, para a unidade da ANAC no Rio 

de Janeiro, e do servidor Itamar Costa Carvalho, lotado na Gerência Geral de Certificação de Produtos 

Aeronáuticos – GGCP, para a Sétima Gerência Regional, em Manaus, em face da imperiosa 

necessidade de serviço e a necessidade de otimização dos procedimentos desta Agência, bem como de 

seu quadro de pessoal; 1.4) Processo nº. 60800.013702/2008-25 (A Diretora-Presidente alegou que não 

sendo a remoção em questão pertinente a sua área, a relatoria do processo passa a ser do Diretor 

Ronaldo Serôa da Motta, que o relatou); Interessado: Superintendência de Estudos, Pesquisas e 

 



Capacitação para a Aviação Civil; Votação: aprovado por unanimidade; Decisão: aprovada a remoção 

de ofício da servidora Melissa Swaroski, lotada na Superintendência de Estudos, Pesquisas e 

Capacitação para a Aviação Civil em Brasília, para o Escritório de Aviação Civil – EAC/CT, em face 

da imperiosa necessidade de serviço e a necessidade de otimização dos procedimentos desta Agência, 

bem como de seu quadro de pessoal; 1.5) Processo nº. 60800.029275/2008-05 (A Diretora-Presidente 

alegou que não sendo a remoção em questão pertinente a sua área, a relatoria do processo passa a ser 

do Diretor Ronaldo Serôa da Motta, que o relatou); Interessado: Superintendência de Estudos, 

Pesquisas e Capacitação para a Aviação Civil; Votação: aprovado por unanimidade; Decisão: 

aprovada a remoção de ofício do servidor Edmilson Souza Anastácio, lotado na Superintendência de 

Estudos, Pesquisas e Capacitação para a Aviação Civil em Brasília, para a Superintendência de 

Estudos, Pesquisas e Capacitação para a Aviação Civil no Rio de Janeiro, em face da imperiosa 

necessidade de serviço e a necessidade de otimização dos procedimentos desta Agência, bem como de 

seu quadro de pessoal; 1.6) Processo nº. 60800.042607/2008-39; Interessados: Air Minas, Beta, 

OceanAir, Meta, Passaredo, Puma Air, Rico, Skymaster, TAF, Trip e VarigLog; Votação: aprovado 

por unanimidade; Decisão: indeferidos os pedidos para isenção temporária da instalação de ACAS II / 

TCAS II, tipo 7.0, adotando-se as seguintes ações: a) determinar que, em 04 de agosto de 2008, seja 

processada a suspensão da validade do Certificado de Aeronavegabilidade das aeronaves de empresas 

aéreas operando segundo o RBHA 121 ou RBHA 135, nas quais ainda não tenham sido 

implementados os requisitos de Sistema Embarcado de Prevenção de Colisão (ACAS / TCAS) do 

RBHA 121.356 ou RBHA 135.180, excetuando-se aquelas aeronaves que disponham de TCAS I 

instalado; e b) determinar que, em 1º de janeiro de 2009, seja processada a suspensão da validade do 

Certificado de Aeronavegabilidade das aeronaves de empresas aéreas nas quais não tenha sido 

implementado o ACAS II ou o TCAS II, tipo 7.0, conforme previsto no RBHA 121.356 ou no RBHA 

135.180. Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos às doze horas e quatro minutos do 

dia três de julho do ano de dois mil e oito, após o que foi lavrada, por mim, Ana Carolina Pires da 

Motta, a presente Ata, que é por todos os Diretores presentes lida e assinada. 
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